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ATOS DA CVI

 

 

            ESTADO DE SANTA CATARINA 
 Câmara de Vereadores de Itajaí  
         Secretaria de Administração e Finanças 

 

 
 

Av. Ver. Abrahão João Francisco, 3825 – Bairro Ressacada  – Fone/Fax: (47) 3344-7100  
CEP: 88.307-303 – ITAJAÍ – SANTA CATARINA  

 
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
 
 
 
CONTRATO Nº 38/2025 

Contratada: M&B AUTOMAÇÃO LTDA. 
 
Único Sócio: Marcelo André Bonfim 
   
Objeto: “Aquisição de equipamentos de edição, áudio e vídeo para a Câmara de Vereadores de 
Itajaí.”. Referente ao Item 07 do Pregão Eletrônico n. 13/2025. 
 
Valor total: R$ 4.860,00 (quatro mil oitocentos e sessenta reais). 

Vigência: 180 (cento e oitenta) dias contados da data da assinatura do contrato. 

Fundamento legal: De acordo com a Lei nº 14.133/2021. 

Data de assinatura: 26/11/2025. 

 

 

 

 

REGINA RUSSI DA SILVA 
Diretora de Licitações, Contratos e Compras 

 
 
 
 
 

 

 

            ESTADO DE SANTA CATARINA 
 Câmara de Vereadores de Itajaí  
         Secretaria de Administração e Finanças 

 

 
 

Av. Ver. Abrahão João Francisco, 3825 – Bairro Ressacada  – Fone/Fax: (47) 3344-7100  
CEP: 88.307-303 – ITAJAÍ – SANTA CATARINA  

 
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
 
 
 
CONTRATO Nº 39/2025 

Contratada: WISBECK COMPANY PRÊMIOS LTDA. 
 
Único Sócio: Denise Aline Furtado Wisbeck 
   
Objeto: “Aquisição de equipamentos de edição, áudio e vídeo para a Câmara de Vereadores de 
Itajaí.”. Referente aos Itens 12 e 15 do Pregão Eletrônico n. 13/2025. 
 
Valor total: R$ 17.130,00 (dezessete mil cento e trinta reais). 

Vigência: 180 (cento e oitenta) dias contados da data da assinatura do contrato. 

Fundamento legal: De acordo com a Lei nº 14.133/2021. 

Data de assinatura: 26/11/2025. 

 

 

 

 

REGINA RUSSI DA SILVA 
Diretora de Licitações, Contratos e Compras 

 
 
 
 
 

 

 

            ESTADO DE SANTA CATARINA 
 Câmara de Vereadores de Itajaí  
         Secretaria de Administração e Finanças 

 

 
 

Av. Ver. Abrahão João Francisco, 3825 – Bairro Ressacada  – Fone/Fax: (47) 3344-7100  
CEP: 88.307-303 – ITAJAÍ – SANTA CATARINA  

 
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
 
 
 
CONTRATO Nº 40/2025 

Contratada: VOGEN COMERCIAL LTDA. 
 
Único Sócio: Luca Luciano Haddad Sposito 
   
Objeto: “Aquisição de equipamentos de edição, áudio e vídeo para a Câmara de Vereadores de 
Itajaí.”. Referente aos Itens 13, 16 e 18  do Pregão Eletrônico n. 13/2025. 
 
Valor total: R$ 5.440,00 (cinco mil quatrocentos e quarenta reais). 

Vigência: 180 (cento e oitenta) dias contados da data da assinatura do contrato. 

Fundamento legal: De acordo com a Lei nº 14.133/2021. 

Data de assinatura: 26/11/2025. 

 

 

 

 

REGINA RUSSI DA SILVA 
Diretora de Licitações, Contratos e Compras 

 
 
 
 
 

 

 

            ESTADO DE SANTA CATARINA 
 Câmara de Vereadores de Itajaí  
         Secretaria de Administração e Finanças 

 

 
 

Av. Ver. Abrahão João Francisco, 3825 – Bairro Ressacada  – Fone/Fax: (47) 3344-7100  
CEP: 88.307-303 – ITAJAÍ – SANTA CATARINA  

 
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
 
 
 
CONTRATO Nº 44/2025 

Contratada: HORIZON TATICAL EXPORT LTDA (CNPJ: 60.754.773/0001-95) 
 
Único Sócio: Roberto Rezende de Paula 
   
Objeto: “Contratação de empresa para fornecimento de peças de reposição para o sistema de ar-
condicionado da Câmara de Vereadores de Itajaí conforme Pregão Eletrônico n. 18/2025. 
 
Valor total: R$ 76.327,92 ((setenta e seis mil trezentos e vinte e sete reais e noventa e dois 
centavos).  

Vigência: 03 (três) meses contados da data da assinatura do contrato. 

Fundamento legal: De acordo com a Lei nº 14.133/2021. 

Data de assinatura: 26/11/2025. 
 
 
 
 

REGINA RUSSI DA SILVA 
Diretora de Licitações, Contratos e Compras 
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ATOS DO COMED

Município de Itajaí
Sistema Municipal de Ensino

Conselho Municipal de Educação de Itajaí - COMED

RESOLUÇÃO Nº 008/COMED/2025

Aprova o Calendário Escolar do Ensino Fundamental –

Educação de Jovens e Adultos, para o ano de 2026, da

Rede Municipal de Ensino de Itajaí.

A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITAJAÍ,  no  uso de suas

atribuições  regimentais,  considerando  o  disposto  na  Lei  de  Diretrizes  e  Bases  da  Educação

Nacional nº 9.394/96 e na Lei Municipal n° 3.352/98, que dispõe sobre o Sistema Municipal de

Ensino, e 

CONSIDERANDO a Resolução nº 004/COMED/2023, que “Estabelece procedimentos e

critérios para aprovação do calendário escolar do Sistema Municipal de Ensino de Itajaí”;

CONSIDERANDO a deliberação dos conselheiros na reunião extraordinária nº 178, ocor-

rida em 27 de novembro de 2025;

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 132/2025/GAB/SME;

RESOLVE:

Art. 1.º Esta resolução aprova o calendário escolar do Ensino Fundamental (Educação de

Jovens e Adultos) para o ano letivo de 2026, no âmbito da Rede Municipal de Ensino de

Itajaí.

Parágrafo único. O calendário consta no anexo desta resolução, em versão que totaliza

duas páginas.

Art. 2.º No presente calendário constam dia de início e final de semestre e ano letivo, re-

cesso escolar, datas de reuniões pedagógicas e conselhos de classe, não podendo, em

hipótese alguma, haver alteração ou supressão de tais datas sem deliberação do Conse-

lho Municipal de Educação.

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITAJAÍ
Av. Ver. Abrahão João Francisco, nº 3855 • Ressacada • Itajaí (SC)

comed@edu.itajai.sc.gov.br • (47) 3249.3302

Município de Itajaí
Sistema Municipal de Ensino

Conselho Municipal de Educação de Itajaí - COMED

Art. 3.º Acréscimo ou detalhamento de informações de atividades pedagógicas, adminis-

trativas, esportivas ou culturais promovidas por alguma das diretorias vinculadas à Secre-

taria Municipal de Educação ou pelas unidades de ensino podem ser efetuadas em ver -

sões aprovadas pela Secretaria Municipal de Educação, sem necessidade de anuência do

Conselho Municipal de Educação, desde que não interfiram na quantidade de dias e ho-

ras letivas previstas em lei.

§ 1.º O acréscimo de atividade não poderá servir para antecipar a finalização do calendá-

rio escolar.

§ 2.º Não deve ser realizada atividade ou evento em paralelo às datas reservadas ao con-

selho de classe e às reuniões pedagógicas.

Art. 4.º Alteração de calendário escolar motivada por fenômenos climáticos, questões de

segurança, riscos à saúde ou outra razão a ser apreciada pelo Conselho Municipal de

Educação poderá modificar o período de início das aulas, recesso escolar, emendas de

feriado e encerramento do ano letivo, devendo ser cumprido o novo calendário por toda a

comunidade escolar em sintonia com legislação vigente.

Parágrafo único. Fica preservado, independentemente de alterações no calendário esco-

lar, o período de férias dos servidores em sintonia com a legislação vigente.

Art. 5.º Esta resolução entra vigor em 01 de janeiro de 2026.

Itajaí, 27 de novembro de 2025.

Ana Júlia Pinheiro Kresinglova

Presidente do Conselho Municipal de Educação

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITAJAÍ
Av. Ver. Abrahão João Francisco, nº 3855 • Ressacada • Itajaí (SC)

comed@edu.itajai.sc.gov.br • (47) 3249.3302

ANEXO DA RESOLUÇÃO Nº 008/COMED/2025
Calendário da Rede Municipal de Ensino 2026

Educação Jovens e Adultos - EJA



Página         - Ano XXV - Edição Nº 3089 - 27 de novembro de 2025 6

Município de Itajaí
Sistema Municipal de Ensino

Conselho Municipal de Educação de Itajaí - COMED

RESOLUÇÃO Nº 007/COMED/2025

Aprova o Calendário Escolar da Educação Infantil e do

Ensino Fundamental Regular, para o ano de 2026, da

Rede Municipal de Ensino de Itajaí.

A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITAJAÍ,  no  uso de suas

atribuições  regimentais,  considerando  o  disposto  na  Lei  de  Diretrizes  e  Bases  da  Educação

Nacional nº 9.394/96 e na Lei Municipal n° 3.352/98, que dispõe sobre o Sistema Municipal de

Ensino, e 

CONSIDERANDO a Resolução nº 004/COMED/2023, que “Estabelece procedimentos e

critérios para aprovação do calendário escolar do Sistema Municipal de Ensino de Itajaí”;

CONSIDERANDO a deliberação dos conselheiros na reunião extraordinária nº 178, ocor-

rida em 27 de novembro de 2025;

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 132/2025/GAB/SME;

RESOLVE:

Art. 1.º Esta resolução aprova o calendário escolar da Educação Infantil e Ensino Funda-

mental (Regular) para o ano letivo de 2026, no âmbito da Rede Municipal de Ensino de

Itajaí.

Parágrafo único. O calendário consta no anexo desta resolução, em versão que totaliza

três páginas.

Art. 2.º No presente calendário constam dia de início e final de semestre e ano letivo, re-

cesso escolar,  datas de pré-conselho de classe,  reuniões pedagógicas,  conselhos de

classe e 4.ª avaliação, não podendo, em hipótese alguma, haver alteração ou supressão

de tais datas sem deliberação do Conselho Municipal de Educação.

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITAJAÍ
Av. Ver. Abrahão João Francisco, nº 3855 • Ressacada • Itajaí (SC)

comed@edu.itajai.sc.gov.br • (47) 3249.3302

Município de Itajaí
Sistema Municipal de Ensino

Conselho Municipal de Educação de Itajaí - COMED

Art. 3.º Acréscimo ou detalhamento de informações de atividades pedagógicas, adminis-

trativas, esportivas ou culturais promovidas por alguma das diretorias vinculadas à Secre-

taria Municipal de Educação ou pelas unidades de ensino podem ser efetuadas em ver -

sões aprovadas pela Secretaria Municipal de Educação, sem necessidade de anuência do

Conselho Municipal de Educação, desde que não interfiram na quantidade de dias e ho-

ras letivas previstas em lei.

§ 1.º O acréscimo de atividade não poderá servir para antecipar a finalização do calendá-

rio escolar.

§ 2.º Não deve ser realizada atividade ou evento em paralelo às datas reservadas ao pré-

conselho de classe, ao conselho de classe, às reuniões pedagógicas e à 4.ª Avaliação.

Art. 4.º Alteração de calendário escolar motivada por fenômenos climáticos, questões de

segurança, riscos à saúde ou outra razão a ser apreciada pelo Conselho Municipal de

Educação poderá modificar o período de início das aulas, recesso escolar, emendas de

feriado e encerramento do ano letivo, devendo ser cumprido o novo calendário por toda a

comunidade escolar em sintonia com legislação vigente.

Parágrafo único. Fica preservado, independentemente de alterações no calendário esco-

lar, o período de férias dos servidores em sintonia com a legislação vigente.

Art. 5.º Esta resolução entra vigor em 01 de janeiro de 2026.

Itajaí, 27 de novembro de 2025.

Ana Júlia Pinheiro Kresinglova

Presidente do Conselho Municipal de Educação

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITAJAÍ
Av. Ver. Abrahão João Francisco, nº 3855 • Ressacada • Itajaí (SC)

comed@edu.itajai.sc.gov.br • (47) 3249.3302

ANEXO DA RESOLUÇÃO Nº 007/COMED/2025
Calendário da Rede Municipal de Ensino 2026 

Educação Infantil e Ensino Fundamental – Regular
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ATOS DO INIS

ATOS DA PROCURADORIA

 
 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ 
PROCURADORIA-GERAL 

PROCURADORIA LEGISLATIVA 
  

RUA ALBERTO WERNER, 100 – VILA OPERÁRIA - ITAJAÍ/SC – CEP 88.304.053 
FONE (47) 3341-6000 

 

DECRETO Nº 13.845, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2025. 
 

INSTAURA O PROCEDIMENTO DE 
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA – 
REURB, NO NÚCLEO URBANO INFORMAL 
CONSOLIDADO “LIMOEIRO”, NO MUNICÍPIO DE 
ITAJAÍ. 
 

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições e com fundamento no art. 47, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município de Itajaí, e com fundamento no art. 32 da Lei Federal nº 13.465, de 11 de 
julho de 2017, e, ainda; 
 
CONSIDERANDO o teor do Processo Administrativo nº 3732-25-ITJ-REURB, protocolado 
pela empresa REURB DIGITAL, que objetiva a regularização fundiária do núcleo urbano 
informal consolidado situado no Bairro Limoeiro;  
 
CONSIDERANDO que a ocupação denominada “Limoeiro” configura núcleo urbano informal 
consolidado anterior a 22 de dezembro de 2016, localizado na área identificada pela matrícula nº 
19.516 do 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Itajaí/SC, conforme memorial 
descritivo, levantamento planialtimétrico e imagens aéreas constantes do processo administrativo; 
  
CONSIDERANDO que a modalidade da REURB (Social – S ou Específica – E) será definida 
em momento oportuno, mediante parecer técnico-socioeconômico da Assistente Social 
designada, nos termos do art. 2º, §2º, do Decreto Municipal nº 11.697/2019;  
 
CONSIDERANDO a relevância da regularização fundiária urbana como instrumento de 
promoção da segurança jurídica, da função social da propriedade, da inclusão social, da melhoria 
da qualidade de vida dos moradores e do ordenamento territorial e ambiental;  
 
CONSIDERANDO o teor do processo administrativo nº 300195/2025-e; 
 
DECRETA:  
 
Art. 1º Fica instaurado o procedimento de Regularização Fundiária Urbana (REURB) referente 
ao núcleo urbano informal consolidado denominado “Limoeiro”, situado no Município de Itajaí, 
nos termos da Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017. 
 
Art. 2º A definição da modalidade da REURB (S ou E) ficará condicionada à emissão de Parecer 
Técnico-Social, elaborado por profissional habilitado, observados os critérios de renda, 
vulnerabilidade social e demais parâmetros previstos na legislação vigente. 
 
Art. 3º O processamento da regularização observará a planta de sobreposição, memorial 
descritivo e demais documentos constantes do processo, respeitadas as normas urbanísticas, 
ambientais, registrais e dominiais aplicáveis.  

 
 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ 
PROCURADORIA-GERAL 

PROCURADORIA LEGISLATIVA 
  

RUA ALBERTO WERNER, 100 – VILA OPERÁRIA - ITAJAÍ/SC – CEP 88.304.053 
FONE (47) 3341-6000 

 

Art. 4º A Comissão Municipal de Regularização Fundiária Urbana deverá proceder às 
notificações, publicações e diligências previstas no art. 31 da Lei nº 13.465, de 2017, 
especialmente quanto à ciência dos confrontantes, confinantes e titulares de domínio, e à 
obtenção dos pareceres técnicos dos órgãos e entidades públicas competentes. 
  
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura de Itajaí, 06 de novembro de 2025.  
 
 
 

RUBENS ANGIOLETTI 
Prefeito Municipal Em Exercício 

 
 
 

MÁRCIO CRISTIANO DORNELLES DIAS 
Procurador-Geral do Município 
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MUNICÍPIO DE ITAJAÍ 
PROCURADORIA-GERAL 

PROCURADORIA LEGISLATIVA 
  

RUA ALBERTO WERNER, 100 – VILA OPERÁRIA - ITAJAÍ/SC – CEP 88.304.053 
FONE (47) 3341-6000 

 

DECRETO Nº 13.846, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2025. 
 

INSTAURA O PROCEDIMENTO DE 
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA – 
REURB, NO NÚCLEO URBANO INFORMAL 
CONSOLIDADO “ITAIPAVA”, NO MUNICÍPIO DE 
ITAJAÍ. 
 

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições e com fundamento no art. 47, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município de Itajaí, e com fundamento no art. 32 da Lei Federal nº 13.465, de 11 de 
julho de 2017, e, ainda; 
 
CONSIDERANDO o teor do Processo Administrativo nº 11058-25-ITJ-REURB, protocolado 
pela empresa ESTOP ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, que objetiva a regularização 
fundiária do núcleo urbano informal consolidado situado no Bairro Itaipava; 
 
CONSIDERANDO que a ocupação denominada “Itaipava” configura núcleo urbano informal 
consolidado anterior a 22 de dezembro de 2016, localizado na área identificada pelas matrículas 
nº 27.352 e 23.930, ambas do 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Itajaí/SC, 
conforme memorial descritivo, levantamento planialtimétrico e imagens aéreas constantes do 
processo administrativo; 
  
CONSIDERANDO que a modalidade da REURB (Social – S ou Específica – E) será definida 
em momento oportuno, mediante parecer técnico-socioeconômico da Assistente Social 
designada, nos termos do art. 2º, §2º, do Decreto Municipal nº 11.697/2019;  
 
CONSIDERANDO a relevância da regularização fundiária urbana como instrumento de 
promoção da segurança jurídica, da função social da propriedade, da inclusão social, da melhoria 
da qualidade de vida dos moradores e do ordenamento territorial e ambiental;  
 
CONSIDERANDO o teor do processo administrativo nº 367109/2025-e; 
 
DECRETA:  
 
Art. 1º Fica instaurado o procedimento de Regularização Fundiária Urbana (REURB) referente 
ao núcleo urbano informal consolidado denominado “Itaipava”, situado no Município de Itajaí, 
nos termos da Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017. 
 
Art. 2º A definição da modalidade da REURB (S ou E) ficará condicionada à emissão de Parecer 
Técnico-Social, elaborado por profissional habilitado, observados os critérios de renda, 
vulnerabilidade social e demais parâmetros previstos na legislação vigente. 
 

 
 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ 
PROCURADORIA-GERAL 

PROCURADORIA LEGISLATIVA 
  

RUA ALBERTO WERNER, 100 – VILA OPERÁRIA - ITAJAÍ/SC – CEP 88.304.053 
FONE (47) 3341-6000 

 

Art. 3º O processamento da regularização observará a planta de sobreposição, memorial 
descritivo e demais documentos constantes do processo, respeitadas as normas urbanísticas, 
ambientais, registrais e dominiais aplicáveis. 
  
Art. 4º A Comissão Municipal de Regularização Fundiária Urbana deverá proceder às 
notificações, publicações e diligências previstas no art. 31 da Lei nº 13.465, de 2017, 
especialmente quanto à ciência dos confrontantes, confinantes e titulares de domínio, e à 
obtenção dos pareceres técnicos dos órgãos e entidades públicas competentes. 
  
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura de Itajaí, 06 de novembro de 2025.  
 
 
 

RUBENS ANGIOLETTI 
Prefeito Municipal Em Exercício 

 
 
 

MÁRCIO CRISTIANO DORNELLES DIAS 
Procurador-Geral do Município 

 
 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ 
PROCURADORIA-GERAL 

PROCURADORIA LEGISLATIVA 
  

RUA ALBERTO WERNER, 100 – VILA OPERÁRIA - ITAJAÍ/SC – CEP 88.304.053 
FONE (47) 3341-6000 

 

DECRETO Nº 13.848, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2025. 
 

DISPÕE SOBRE A INSTAURAÇÃO DE 
PROCEDIMENTO DE REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA URBANA – REURB-E NO NÚCLEO 
URBANO INFORMAL E CONSOLIDADO 
CONHECIDO COMO “MINERAL”, NO MUNICÍPIO 
DE ITAJAÍ. 

 
O Prefeito de Itajaí Em Exercício, no uso de suas atribuições e com fundamento no art. 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, e com fundamento no art. 32 da Lei Federal nº 
13.465, de 11 de julho de 2017, e, ainda; 
 
CONSIDERANDO o teor do Processo Administrativo nº 11741-25-ITJ-REURB, protocolado 
pela empresa Estop Engenharia e Consultoria Ltda., visando à regularização fundiária do núcleo 
urbano informal e consolidado denominado “Mineral”, localizado na Rua Mineral, no Bairro 
Limoeiro; 
 
CONSIDERANDO o parecer técnico e jurídico da Comissão Municipal de Regularização 
Fundiária Urbana, que atestou a regularidade formal do requerimento, a aptidão do núcleo para o 
procedimento de regularização e a inexistência de impedimentos dominiais à tramitação do 
processo; 
 
CONSIDERANDO a relevância da regularização fundiária urbana como instrumento de 
promoção da segurança jurídica, da função social da propriedade, da inclusão social, da melhoria 
da qualidade de vida dos moradores e do ordenamento territorial e ambiental; 
 
CONSIDERANDO o teor do processo administrativo nº 368008/2025-e; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica instaurado o procedimento de Regularização Fundiária Urbana – REURB-E 
(Interesse Específico) no núcleo urbano informal e consolidado denominado “Mineral”, 
localizado na Rua Mineral, no Bairro Limoeiro, no Município de Itajaí, nos termos da Lei Federal 
nº 13.465, de 11 de julho de 2017. 
 
Art. 2º O processo tramitará sob a modalidade REURB-E (Interesse Específico), nos termos do 
art. 13, inciso II, da Lei Federal nº 13.465, de 2017, por se tratar de beneficiários não 
enquadrados nos critérios de vulnerabilidade social. 
 
Art. 3º A regularização será processada com base na planta de sobreposição, memorial descritivo 
e demais documentos constantes do processo, devendo ser observadas as disposições 
urbanísticas, ambientais, registrais e dominiais previstas na legislação vigente. 
 

 
 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ 
PROCURADORIA-GERAL 

PROCURADORIA LEGISLATIVA 
  

RUA ALBERTO WERNER, 100 – VILA OPERÁRIA - ITAJAÍ/SC – CEP 88.304.053 
FONE (47) 3341-6000 

 

Art. 4º A Comissão Municipal de Regularização Fundiária Urbana deverá proceder às 
notificações, publicações e diligências previstas no art. 31 da Lei nº 13.465, de 2017, 
especialmente quanto à ciência dos confrontantes, confinantes e titulares de domínio, e à 
obtenção dos pareceres técnicos dos órgãos e entidades públicas competentes. 
 
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura de Itajaí, 07 de novembro de 2025.  

 
 
 

RUBENS ANGIOLETTI 
Prefeito Municipal Em Exercício 

 
 
 

MÁRCIO CRISTIANO DORNELLES DIAS 
Procurador-Geral do Município 
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DECRETO Nº 13.863, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025. 
 

DISPÕE SOBRE A INSTAURAÇÃO DE 
PROCEDIMENTO DE REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA URBANA – REURB-S NO NÚCLEO 
URBANO INFORMAL E CONSOLIDADO 
CONHECIDO COMO “CORDEIROS III”, NO 
MUNICÍPIO DE ITAJAÍ. 

 
O Prefeito de Itajaí em Exercício, no uso de suas atribuições e com fundamento no art. 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, e considerando o disposto no art. 32 da Lei Federal 
nº 13.465, de 11 de julho de 2017, e, ainda; 
 
CONSIDERANDO o teor do Processo Administrativo nº 7983-25-ITJ-REURB, protocolado pela 
empresa Projeta Reurb Regularizações e Negócios Imobiliários Ltda., visando à regularização 
fundiária do núcleo urbano informal e consolidado denominado “Cordeiros III”, localizado no 
Bairro Cordeiros; 
 
CONSIDERANDO o parecer técnico de instauração emitido pela Comissão Municipal de 
Regularização Fundiária Urbana, que atesta o atendimento dos requisitos legais e técnicos 
mínimos para o início do procedimento; 
 
CONSIDERANDO a relevância da regularização fundiária urbana como instrumento de 
promoção da segurança jurídica, da função social da propriedade, da inclusão social, da melhoria 
da qualidade de vida dos moradores e do ordenamento territorial e ambiental; 
 
CONSIDERANDO o teor do processo administrativo nº 376981/2025-e; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica instaurado, nos termos da Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017, o 
procedimento de Regularização Fundiária Urbana – REURB, na modalidade REURB-S 
(Interesse Social) no núcleo urbano informal e consolidado denominado “Cordeiros III”, 
localizado no Bairro Cordeiros, no Município de Itajaí, abrangendo os seguintes loteamentos: 
Loteamento Jardim Cleide, Loteamento Jardim Clara, Loteamento Jardim Juliete, Loteamento 
Jardim Progresso I, Loteamento Jardim Progresso II, Loteamento Jardim Cordeiros, Loteamento 
Lindomar Bastos, Loteamento Ribeirão da Murta, Loteamento Jardim Esmeralda e Loteamento 
Arnaldo Schmitt Cordeiros, totalizando cerca de 950 lotes. 
 
Art. 2º A classificação da modalidade de REURB tem caráter provisório, podendo ser 
confirmada ou reclassificada após a conclusão das análises técnicas e jurídicas dos órgãos 
competentes. 
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Art. 3º A regularização será processada com base na planta de sobreposição, memorial descritivo 
e demais documentos constantes do processo, devendo ser observadas as disposições 
urbanísticas, ambientais, registrais e dominiais previstas na legislação vigente. 
 
Art. 4º A Comissão Municipal de Regularização Fundiária Urbana deverá proceder às 
notificações, publicações e diligências previstas no art. 31 da Lei nº 13.465, de 2017, 
especialmente quanto à ciência dos confrontantes, confinantes e titulares de domínio, e à 
obtenção dos pareceres técnicos dos órgãos e entidades públicas. 
 
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura de Itajaí, 14 de novembro de 2025.  

 
 
 

RUBENS ANGIOLETTI 
Prefeito Municipal em Exercício 

 
 
 

MÁRCIO CRISTIANO DORNELLES DIAS 
Procurador-Geral do Município 
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DECRETO Nº 13.864, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025. 
 

DISPÕE SOBRE A INSTAURAÇÃO DE 
PROCEDIMENTO DE REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA URBANA – REURB-S NO NÚCLEO 
URBANO INFORMAL E CONSOLIDADO SITUADO 
NA AVENIDA ITAIPAVA, NO MUNICÍPIO DE 
ITAJAÍ. 

 
O Prefeito de Itajaí em Exercício, no uso de suas atribuições e com fundamento no art. 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, e considerando o disposto no art. 32 da Lei Federal 
nº 13.465, de 11 de julho de 2017, e, ainda; 
 
CONSIDERANDO o teor do Processo Administrativo nº 6953-25-ITJ-REURB, protocolado pela 
empresa Ravem Ltda., visando à regularização fundiária do núcleo urbano informal e consolidado 
situado na Avenida Itaipava, nº 4202, localizado no Bairro Itaipava; 
 
CONSIDERANDO o parecer técnico de instauração emitido pela Comissão Municipal de 
Regularização Fundiária Urbana, que atesta o atendimento dos requisitos legais e técnicos 
mínimos para o início do procedimento; 
 
CONSIDERANDO a relevância da regularização fundiária urbana como instrumento de 
promoção da segurança jurídica, da função social da propriedade, da inclusão social, da melhoria 
da qualidade de vida dos moradores e do ordenamento territorial e ambiental; 
 
CONSIDERANDO o teor do processo administrativo nº 376647/2025-e; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica instaurado, nos termos da Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017, o 
procedimento de Regularização Fundiária Urbana – REURB, na modalidade REURB-S 
(Interesse Social) no núcleo urbano informal e consolidado situado na Avenida Itaipava, nº 4202, 
localizado no Bairro Itaipava, no Município de Itajaí. 
 
Art. 2º A classificação da modalidade de REURB tem caráter provisório, podendo ser 
confirmada ou reclassificada após a conclusão das análises técnicas e jurídicas dos órgãos 
competentes. 
 
Art. 3º A regularização será processada com base na planta de sobreposição, memorial descritivo 
e demais documentos constantes do processo, devendo ser observadas as disposições 
urbanísticas, ambientais, registrais e dominiais previstas na legislação vigente. 
 
Art. 4º A Comissão Municipal de Regularização Fundiária Urbana deverá proceder às 
notificações, publicações e diligências previstas no art. 31 da Lei nº 13.465, de 2017, 
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especialmente quanto à ciência dos confrontantes, confinantes e titulares de domínio, e à 
obtenção dos pareceres técnicos dos órgãos e entidades públicas, após a empresa responsável 
apresentar elementos técnicos complementares necessários à instrução do processo. 
 
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura de Itajaí, 14 de novembro de 2025.  

 
 
 

RUBENS ANGIOLETTI 
Prefeito Municipal em Exercício 

 
 
 

MÁRCIO CRISTIANO DORNELLES DIAS 
Procurador-Geral do Município 
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DECRETO Nº 13.865, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025. 
 

DISPÕE SOBRE A INSTAURAÇÃO DE 
PROCEDIMENTO DE REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA URBANA, NA MODALIDADE 
PROVISÓRIA REURB-S, NO NÚCLEO URBANO 
INFORMAL DENOMINADO “MURTA VI”, 
LOCALIZADO NO BAIRRO MURTA, NO 
MUNICÍPIO DE ITAJAÍ. 

 
O Prefeito de Itajaí em Exercício, no uso de suas atribuições e com fundamento no art. 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, e considerando o disposto no art. 32 da Lei Federal 
nº 13.465, de 11 de julho de 2017, e, ainda; 
 
CONSIDERANDO o teor do Processo Administrativo nº 8391-25-ITJ-REURB, protocolado pela 
empresa Projeta Reub Regularização e Negócios Imobiliários, visando à regularização fundiária 
do núcleo urbano informal denominado “Murta VI”, localizado no Bairro Murta; 
 
CONSIDERANDO o parecer técnico de instauração emitido pela Comissão Municipal de 
Regularização Fundiária Urbana, que atesta o atendimento dos requisitos legais e técnicos 
mínimos para o início do procedimento; 
 
CONSIDERANDO a relevância da regularização fundiária urbana como instrumento de 
promoção da segurança jurídica, da função social da propriedade, da inclusão social, da melhoria 
da qualidade de vida dos moradores e do ordenamento territorial e ambiental; 
 
CONSIDERANDO o teor do processo administrativo nº 377090/2025-e; 
 
DECRETA: 
 
Art.  1º Fica instaurado o processo administrativo de Regularização Fundiária Urbana –REURB, 
referente ao Núcleo Urbano Informal denominado “Murta VI”, localizado no Bairro Murta, neste 
Município, com área total de 65.782,36 m², conforme levantamento topográfico e projeto técnico 
apresentados. 
 
Art.  2º O núcleo é provisoriamente classificado na modalidade REURB-S (Interesse Social), nos 
termos do art. 13, inciso II, da Lei Federal nº 13.465/2017, em razão das características de   
ocupação habitacional consolidada e indícios de enquadramento socioeconômico compatível com 
a tipificação social, podendo ser reclassificado após a emissão do parecer social conclusivo. 
 
Art.  3º O processo administrativo deverá prosseguir com a análise social dos ocupantes, a ser   
realizada pela Assistência Social do Município, com a finalidade de verificar o enquadramento 
definitivo da modalidade de regularização, nos termos do art. 9º do Decreto Municipal nº 
11.697/2019. 
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Art. 4º Concluída a etapa de classificação social, o processo será encaminhado aos órgãos 
técnicos municipais competentes - Defesa Civil, Instituto Itajaí Sustentável (INIS), Diretoria de 
Obras, SEMASA, CELESC e Mobilidade Urbana - para emissão dos pareceres setoriais 
necessários ao saneamento e à aprovação do projeto urbanístico. 
 
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
 
Prefeitura de Itajaí, 14 de novembro de 2025.  

 
 
 

RUBENS ANGIOLETTI 
Prefeito Municipal em Exercício 

 
 
 

MÁRCIO CRISTIANO DORNELLES DIAS 
Procurador-Geral do Município 

ATOS DA SEC. DE SAÚDE  

                                                               
Secretaria Municipal de Governo 

                                                                                                                                
                                                                                                                                          88304-  

Fone: 47 3341-6029 
                                                                                                                                                                www.itajai.sc.gov.br 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 209/2025 

 
 

O Município de Itajaí, através da Secretaria de Saúde, 
torna público que contratou, mediante Dispensa de 
Licitação, a empresa MONTE SIÃO ASSISTÊNCIA 
TERAPÊUTICA LTDA, para fornecimento de vagas em 
residencial terapêutico, internação de pacientes, em 
caráter de urgência, para cumprimento de decisão 
judicial, pelo valor de R$ 196.200,00 (cento e noventa e 
seis mil e duzentos reais), com fundamento no Artigo 75, 
inciso VIII, da Lei nº 14.133/21. 

 
 

Itajaí-SC, 26 de novembro de 2025 
Assinado e datado digitalmente 

 
 
 
 
 

MYLENE LAVADO 
Secretária Municipal de Saúde 

 

ATOS DA SEC. DE GOVERNO
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EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO 
 

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 057/2025 - SIPE  Nº 289116/2025 
 

OSC: NADAR – ASSOCIAÇÃO DOS NADADORES DE ITAJAÍ 

Objeto:   Promover a implantação e execução de um núcleo de atividades aquáticas para atendimento de 
crianças, adolescentes, adultos e idosos, nas modalidades de natação e hidroginástica em situação de 
vulnerabilidade social, residentes e/ou domiciliados nos bairros de Santa Regina, Salseiros, Espinheiros e 
São Roque, para 600 (seiscentas) vagas, conforme condições fixadas neste instrumento e no Plano de 
Trabalho. 

Valor: R$ 696.460,43 (Seiscentos e noventa e seis mil, quatrocentos e sessenta reais e quarenta e três 
centavos). 

 
   Vigência: novembro/2025 a fevereiro de 2026. 
    
   Assinatura: 27/11/2025 
    
    
  

Sergio Murilo Pereira  

Secretário de Governo  

 

 



Página         - Ano XXV - Edição Nº 3089 - 27 de novembro de 202511

ATOS DO SEMASA

 
Rua Heitor Liberato• 1189 • Vila Operária 

88303-101 • Itajaí • Santa Catarina 
Fone: 0800 645 0195 • 47 3344-9000 

www.semasaitajai.com.br 
 

 

 
EXTRATO DE ADITIVO 

 
Processo Administrativo Nº 2023-FAT-85012 

 
Aditivo nº 002 ao contrato Nº 076/2023 – IN 023/2023 
 
Contratado: COOPERATIVA DE CREDITO DO VALE DO ITAJAI E LITORAL 
CATARINENSE – SICREDI VALE LITORAL SC CNPJ 10.348.181/0001-03. Objeto: 
Prestação de serviços de instituição financeira autorizada a funcionar pelo banco 

central do Brasil na forma de banco múltiplo, comercial ou cooperativo e cooperativa de 

crédito, em proceder a arrecadação de fatura (s) de serviços emitidas pelo SEMASA. 

Valor Total Estimado: R$ 16.224,91 (dezesseis mil, duzentos e vinte e quatro reais 
e noventa e um centavos), com início a contar de 18/12/2025 e término em 

18/12/2026. A prestação dos serviços deverá ser efetuada de acordo com a Lei 

14.133/2021 e suas alterações. 

Data de Assinatura: 27/11/2025. 
 

 
 

Itajaí/SC, 27 de novembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 

Celso Hugo Praun Filho 
Diretor Geral - SEMASA 

 
 
 
 

Rua Heitor Liberato• 1189 • Vila Operária 
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Fone: 0800 645 0195 • 47 3344-9000 
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EXTRATO DE ADITIVO 
 

Processo Administrativo Nº 2024-GRH-090249 
 
 

Aditivo 002 ao Contrato Nº 069/2024 – PE Nº 030/2024 
 

Contratada: CIDE CAPACITAÇÃO, INSERÇÃO E DESENVOLVIMENTO. CNPJ sob nº 

03.935.660/0001-52. Administrador: Sr(a). Arnóbio Cunha Freitas Júnior, CPF: 
027.1**.***-**. Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de Agente de Integração de Estágios referente aos serviços de 
administração do Programa de concessão de vagas de estágio não-remuneradas 
e remuneradas (obrigatório e não-obrigatório) a estudantes regularmente 
matriculados e com frequência efetiva nos cursos vinculados à estrutura com 
nível médio técnico e superior (Lei nº 11.888/2008) público e particular oficiais e 
reconhecidas pelo MEC cujas áreas de conhecimento estejam diretamente 
relacionadas com as atividades com vistas à gestão das bolsas de estágio do 
SEMASA. O valor total deste termo aditivo é de R$ 3.155,49 (três mil, cento e 
cinquenta e cinco reais e quarenta e nove centavos). Os prazos de 
execução/vigência do contrato ficam prorrogados por mais 9 (nove) meses, com 

validade de 23/01/2026 a 23/10/2026. O serviço deverá estar de acordo com a Lei 

14.133/2021 e suas alterações.  
Data de Assinatura: 27/11/2025. 
 

Itajaí/SC, 27 de novembro de 2025. 

 

 

 

Celso Hugo Praun Filho   
Diretor Geral 

 
 

 
 

 
 

PORTARIA Nº 093 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2025 

 

O Diretor Geral do SEMASA, Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e 

Infraestrutura, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 3°, inciso IV da Lei 

Complementar 367/2019, de dezembro de 2019, combinado com os artigos 9°,11,12 

e 13 da Lei Complementar 270/2014, de 27 de junho de 2014. 

 
CONSIDERANDO as promoções de carreira que constituem direito dos empregados 

efetivos do SEMASA; 

CONSIDERANDO o preenchimento de todos os requisitos legais estabelecidos 

pelos artigos supracitados da Lei Complementar 270/2014; Resolve: 

 

EFETUAR PROMOÇÃO VERTICAL NA CARREIRA, a partir da competência 

01/12/2025, dos seguintes servidores: 

 
 

Matr. 

 

Nome 

 

Admissão 

 

Emprego 

 
Última 

promoção 

 

DE NÍVEL 

 

PARA NÍVEL 

 

538 

 

GABRIEL MILLAN DE MATTOS 
 

10/11/2025 

 
Fiscal de 
Serviços 

Comerciais 

 

- 

 

A-I 

 

A-II 

 

Dê-se ciência e cumpra-se. 

Itajaí, 26 de novembro de 2025. 

 

CELSO HUGO PRAUN FILHO 
Diretor Geral - SEMASA 

ATOS DA SUPFUN
  

 
 

SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA DAS FUNDAÇÕES 
Rua Antônio Caetano, 105 - Fazenda – Itajaí/SC 
CEP 88302-380 – Fones: 47 3349-1516 / 3349-1214 
 
 
 
 

Fundação Genésio Miranda Lins 
Rua Hercílio Luz, 681, Centro – Itajaí/SC 
CEP: 88301-400 Fone: (47) 3348-1886 

SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA DAS FUNDAÇÕES 

FUNDAÇÃO GENÉSIO MIRANDA LINS 

TERMO DE RETIFICAÇÃO Nº 01 AO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2025/FGML 

 

A Superintendência Administrativa das Fundações, representando a Fundação Genésio Miranda Lins 

(FGML), no exercício de suas competências, conforme estabelecido pela Lei Complementar nº 337, de 

20 de dezembro de 2018, pela Lei nº 1515, de 01 de dezembro de 1976;  

 

CONSIDERANDO o princípio da Eficiência (art. 37 da Constituição Federal), que impõe à Administração 

Pública o dever de otimizar a aplicação dos recursos públicos, direcionando-os para onde há maior 

efetividade e demanda social; 

CONSIDERANDO o disposto no item 5.2, alínea "b" do Edital nº 01/2025, que prevê expressamente a 

possibilidade de revisão do edital mediante alterações nas demandas culturais ou operacionais da FGML; 

CONSIDERANDO o expressivo número de inscrições e a alta demanda verificada para a categoria de 

"Grupos Corais Polifônicos Adultos", cujo número de apresentações inicialmente previstas (10) já se 

encontram esgotadas; 

CONSIDERANDO a necessidade de adequação orçamentária através do remanejamento de saldos de 

categorias com menor procura ou com margem para redução, sem que isso implique em aumento do 

valor global do edital, respeitando a dotação orçamentária prevista no item 4.1; 

CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade administrativa em ampliar o acesso aos recursos do 

edital, garantindo o aproveitamento integral do montante financeiro disponibilizado para o fomento; 

RESOLVEM: 
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SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA DAS FUNDAÇÕES 
Rua Antônio Caetano, 105 - Fazenda – Itajaí/SC 
CEP 88302-380 – Fones: 47 3349-1516 / 3349-1214 
 
 
 
 

Fundação Genésio Miranda Lins 
Rua Hercílio Luz, 681, Centro – Itajaí/SC 
CEP: 88301-400 Fone: (47) 3348-1886 

1. Fica alterado o quadro de QUANTITATIVO ESTIMADO e PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA constante no 

item 3.1 do Edital nº 01/2025/FGML, especificamente nas modalidades abaixo relacionadas, que 

passam a vigorar com a seguinte redação: 

MODALIDADE / SUBCATEGORIA VALOR 
UNITÁRIO 

QUANTITATIVO 
ESTIMADO (NOVO) 

PREVISÃO 
ORÇAMENTÁRIA (NOVA) 

2.1.1 Música Erudita - Grupos corais 
polifônicos adultos R$3.000,00 23 R$69.000,00 

2.3.1 Manifestações artísticas com 
elementos de teatro, artes visuais e 

música, com foco na criação e 
execução de um ato ou evento ao 

vivo 

R$1.300,00 07 R$9.100,00 

2.1.3.2 Trios (Instrumentais ou vocal) R$1.800,00 05 R$9.000,00 

2.1.3.3 Quartetos (Instrumentais ou 
vocal) R$2.400,00 03 R$7.200,00 

2.4.3 Performance Literária (máx. 3 
artistas) R$1.350,00 06 R$8.100,00 

2.6.3 Intérprete de Libras 
(Conferências/Oficinas) R$800,00 02 R$1.600,00 

2. O remanejamento efetuado totaliza a realocação exata de R$ 40.300,00 (quarenta mil e trezentos 

reais), mantendo-se inalterado o valor global total do Edital de Chamamento Público nº 01/2025. 

3. Permanecem inalteradas as demais disposições do Edital não modificadas por este Termo de 

Retificação. 

4. Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Sandra Cristina Vanzuita da Silva 
Diretora Executiva  

 
 

 

 

 

Anna Carolina Cristofolini Martins 
Superintendente das Fundações 

 

ATOS DA SUP. DO PORTO

PORTARIA Nº 078 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2025. 
TORNA SEM EFEITO PORTARIAS 

  
O SUPERINTENDENTE DO PORTO DE ITAJAÍ, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo 
artigo 1º da Lei Municipal nº 3.513 de 06 de junho de 2000, e considerando o artigo 3º da Lei Complementar 
nº 366 de 20 de dezembro de 2019; 

CONSIDERANDO o atendimento do Ofício nº 863/2025/SNP-MPOR, que trata da transição da gestão do 
Porto Organizado de Itajaí para a Companhia Docas do Estado da Bahia (CODEBA); 

  
RESOLVE: 
  
Art.1º - TORNAR SEM EFEITO as Portarias nº 061, 062 e 063 de 23 de outubro de 2025, publicadas no 
Jornal do Município edição nº 3068 de 29 de outubro de 2025. 

Art. 2º - TORNAR SEM EFEITO as Portarias nº 069 e 071, de 30 de outubro de 2025, publicadas no Jornal 
do Município edição nº 3072 de 03 de novembro de 2025. 

Art. 3º - TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 067 de 28 de outubro de 2025 e as Portarias nº 072 e 073, 
de 31 de outubro de 2025. 

Art. 4º - CONVALIDAR as Portarias DIPRE nº 182 e 183 de 03 de novembro de 2025, publicadas no Jornal 
do Município edição 3076 de 07 de novembro de 2025. 

Art. 5º Esta portaria produz efeitos retroativos aos atos administrativos tornados sem efeito e 
publicados. 

Dê-se ciência, publique – se e cumpra-se. 
  
Itajaí, 25 de novembro de 2025. 

  
JOÃO PAULO TAVARES BASTOS GAMA 

Superintendente do Porto de Itajaí 
  
 


